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torNar seM eFeito
.

Portaria Nº 117/GePs/setUr de 03 de MarÇo de 2022
rESolVE: TorNar SEM EfEiTo a PorTaria Nº 046/2022 publicada no doE 
nº34.865 de 15/02/2022.ordENador:aNdErSoN oliVEira caValcaNTE

Protocolo: 766887
Portaria Nº 122/GePs/setUr de 03 de MarÇo de 2022
rESolVE: TorNar SEM EfEiTo a PorTaria Nº 057/2022 de diárias, 
publicada no doE nº 34.868 de 17/02/2022. ordENador: aNdErSoN 
oliVEira caValcaNTE

Protocolo: 767113
Portaria Nº 121/GePs/setUr de 03 de MarÇo de 2022
rESolVE: TorNar SEM EfEiTo a PorTaria Nº 075/2022 de diárias, 
publicada no doE nº 34.869 de 18/02/2022. ordENador: aNdErSoN 
oliVEira caValcaNTE

Protocolo: 767123
Portaria Nº 120/GePs/setUr de 03 de MarÇo de 2022
rESolVE: TorNar SEM EfEiTo a PorTaria Nº 037/2022 de Suprimento 
de fundos, publicada no doE nº 34.864 de 14/02/2022. ordENador: 
aNdErSoN oliVEira caValcaNTE

Protocolo: 767074

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 113/GePs/setUr de 02 de MarÇo de 2022
altera o anexo Único da PorTaria Nº164/2019/SETUr que dispõe sobre 
a regionalização do turismo no Estado do Pará e dá outras providências.
o SEcrETário dE ESTado dE TUriSMo, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o decreto Estadual n° 2.129/01/2022 que incluiu o Mu-
nicípio de oeiras do Pará na região de integração do Marajó, alterando o 
anexo Único do decreto Estadual nº 1.066, de 19 de junho de 2008, que 
dispõe sobre a regionalização do Estado do Pará,
rESolVE: art. 1º o anexo Único da PorTaria Nº 164/2019/SETUr publi-
cado no Diário Oficial N° 33.896 de 14 de junho de 2019, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:
aNeXo ÚNico
rEGiÃo TUrÍSTica dE BElÉM: Belém/ananindeua/Benevides/Marituba/ 
Santa Bárbara do Pará. rEGiÃo TUrÍSTica aMaZÔNia aTlÂNTica GUa-
Má:castanhal/ colares/ curuçá/igarapé-açu/ inhangapi/ Magalhães Ba-
rata/ Maracanã/ Marapanim/ Santa isabel do Pará/ Santa Maria do Pará/ 
Santo antônio do Tauá / São caetano de odivelas/São domingos do ca-
pim/ São francisco do Pará/ São João da Ponta/São Miguel do Guamá/ 
Terra alta/Vigia. rEGiÃo TUrÍSTica do caPiM: abel figueiredo /aurora 
do Pará /Bujaru/ capitão Poço/ concórdia do Pará/ dom Eliseu Garrafão 
do Norte /ipixuna do Pará /irituia /Mãe do rio /Nova Esperança do Piriá /
ourém /Paragominas /rondon do Pará / Tomé-açu/Ulianópolis. rEGiÃo 
TUrÍSTica aMaZÔNia aTlÂNTica caETÉ: augusto corrêa /Bonito /Bra-
gança /cachoeira do Piriá /capanema /Nova Timboteua /PeixeBoi / Pri-
mavera Quatipuru /Salinópolis /Santa luzia do Pará /Santarém Novo /São 
João de Pirabas Tracuateua /Viseu. rEGiÃo TUrÍSTica do araGUaia: 
água azul do Norte/ Bannach / conceição do araguaia /cumaru do Norte 
/floresta do araguaia /ourilândia do Norte /Pau d´arco /redenção /rio 
Maria / Santa Maria das Barreiras /Santana do araguaia / São félix do Xin-
gu /Sapucaia Tucumã /Xinguara. rEGiÃo TUrÍSTica do caraJáS: Bom 
Jesus do Tocantins/ Brejo Grande do araguaia/ canaã dos carajás/ curio-
nópolis/ Eldorado dos carajás/ Marabá/ Palestina do Pará/ Parauapebas/ 
Piçarra/ São domingos do araguaia/ São Geraldo do araguaia/ São João do 
araguaia. rEGiÃo TUrÍSTica do TocaNTiNS: abaetetuba/ acará/ Baião 
Barcarena/ cametá/ igarapé-Miri/ limoeiro do ajuru/ Mocajuba Moju/ Tai-
lândia. rEGiÃo TUrÍSTica do laGo dE TUcUrUÍ: Breu Branco/ Goianésia 
do Pará/ itupiranga/ Jacundá/ Nova ipixuna/ Novo repartimento/ Tucuruí. 
rEGiÃo TUrÍSTica do BaiXo TaPaJÓS: Belterra/ Santarém/ Mojuí dos 
campos rEGiÃo TUrÍSTica do alTo TaPaJÓS: aveiro/ itaituba/ Jaca-
reacanga/ Novo Progresso rurópolis/ Trairão rEGiÃo TUrÍSTica do rio 
aMaZoNaS: alenquer / almeirim/ curuá/ faro/ Juruti/ Monte alegre/ Óbi-
dos/ oriximiná/ Prainha/ Terra Santa. rEGiÃo TUrÍSTica doS caMPoS 
do MaraJÓ: cachoeira do arari/ Ponta de Pedras/ Salvaterra/ Santa cruz 
do arari/ Soure rEGiÃo TUrÍSTica daS florESTaS do MaraJÓ: afuá/ 
anajás/ Bagre/ Breves/ chaves/ oeiras do Pará”
art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 20 de Janeiro de 2022.
aNdrÉ orENGEl diaS
Secretário de Estado de Turismo

Protocolo: 766660

deFeNsoria PÚBLica
.

Portaria
.

Portaria Nº 98/2022 - GGP/dPG, de 25/02/2022. a dEfENSora 
PÚBlica GEral do ESTado do Pará, em Exercício, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 8°, Viii, da lei complementar n° 54, de 7 de 
fevereiro de 2006; considerando o Processo nº 2022/237426; rESolVE:
art. 1º conceder 08 (oito) dias de licença Nojo ao Servidor JaYlSoN PE-
rEira diGEr, matrícula nº 57234529, por falecimento de seu genitor, no 
período de 17/02/2022 a 24/02/2022, nos termos do art. 72, inciso iii, da 
lei Estadual nº 5.510/94.

art. 2º designar o Servidor MaXiMiaNo SoUTo aMado NETo, matrícula 
nº 55585587, para substituir o Servidor JaYlSoN PErEira diGEr, durante 
o período de 17/02/2022 a 24/02/2022.
art. 3º conceder ao Servidor MaXiMiaNo SoUTo aMado NETo, matrícu-
la nº 55585587, Gratificação de Atividade de Gabinete, no percentual de 
30%, no período de 17/02/2022 a 24/02/2022.
MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
defensora Pública Geral do Estado do Pará, em Exercício

Protocolo: 766768
Portaria Nº 97/2022 - GGP/dPG, de 25/02/2022. a defensora 
Pública Geral do Estado, em Exercício, no uso das atribuições delegadas pelo 
art. 8°, Viii, da lei complementar no 054, de 07 de fevereiro de 2006; con-
siderando o disposto nos artigos 8º e 9º da resolução cSdP Nº 234, de 18 
de fevereiro de 2019, tendo em vista o que consta no PaE nº 2022/234167; 
rESolVE: Excluir, a pedido, os dias 24/02, 25/02, 03/03 e 04/03/2022, de 
folgas da defensora Pública carMEN EliZaBETH araGÃo addário HaBEr, 
dos efeitos da PorTaria Nº 08/2022 – GGP/dPG, de 19/01/2022, publicada 
no d.o.E. Nº 34.839, de 21/01/2022, que trata de concessão de folgas com-
pensatórias aos Membros da defensoria Pública do Estado.
MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
defensora Pública Geral do Estado do Pará, em Exercício

Protocolo: 766757
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errata
.

errata: rePUBLicaÇÂo Por iNcorreÇÃo
eXtrato ata de reGistro de PreÇos Nº 005/2022
PrEGÃo ElETrÔNico Nº 001/2022-dPE
ProcESSo N.º 2021/1315746
aos 23 (vinte e três) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e 
dois, a dEfENSoria PÚBlica do ESTado do Pará, criada pela lei com-
plementar Estadual nº. 13/93 e reorganizada pela lei complementar Esta-
dual 054/2006 de 07 de fevereiro de 2006 e lei complementar 091/2014 
de 13 de janeiro de 2014, inscrita no cNPJ sob o nº. 34.639.526/0001-38, 
situada na rua Padre Prudêncio nº. 154 em Belém/Pa, por seu defensor 
Público Geral, dr. JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo, brasileiro, 
portador da carteira de identidade n° 4844095 Pc/Pa, inscrito no cPf sob 
o n° 833.315.652-53, matrícula n° 57193641, residente e domiciliado nes-
ta cidade de Belém, no uso de suas competências e nos termos da lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da lei nº 10.520/2002, decreto 
nº10.024/2019 e o decreto nº7.982/2013, suas alterações posteriores, lei 
Estadual nº 6.474/2002, decreto Estadual nº991/2020 e demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no PRE-
GÃo ElETrÔNico SrP – 001/2022 - dPE, rESolVE registrar o(s) preço(s) 
ofertado pela(s) empresa(s) relacionada(s) de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s), conforme informações a seguir:
a presente ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível con-
tratação entre a defensoria Pública do Estado do Pará e a(s) empresa(s) 
vencedora(s) do certame licitatório referente PrEGÃo ElETrÔNico SrP 
– 001/2022 - dPE, cujo objeto é a aquisição de toners/cartuchos novos, 
originais ou compatíveis, unidades de imagem originais e compatíveis, 
para atender as necessidades da defensoria Publica do Estado do Pará, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de 
referência, anexo i do edital.
EMPrESa: iNforSHoP SUPriMENToS lTda cNPJ Nº: 56.215.999/0013-84.
ENdErEÇo: aV: acesso rodoviário, S/N – Quadra. 11 –Módulo 01, 02, 
e 03 Quadra 12, Módulo 01 -parte Galpões 05, 06, 07, 08 e 09 Terminal 
intermodal da Serra – cEP: 29.161- 376 - cidade: Serra /ES, Telefone/
fax/E-mail: 11 5682 2622 fax: 11 5682 2525 ramal: 3372,  E-mail licita-
cao@inforshop.com.br
rESPoNSáVEl lEGal: lUiZ GoNZaGa crUZ NETo
QUalificaÇÃo: brasileiro,  portador do rG Nº 6.086.981 SSP/SP e do 
cPf/Mf nº 896.825.308-06.

 QUaNtitatiVo totaL da ata srP   

iTEM GrUPo 03 QUaNT Valor
UNiTário

12 Toner modelo 60f2H00 – compatibilidade com a impressora lexmark MX611de –mínimo 
5.000 págs. original do fabricante da impressora. 200 r$ 310,00

13 cartucho de toner preto 78c4XK0 – original – compatibilidade com a impressora lexmark 
cS521dn – mínimo 8.500 pag original do fabricante da impressora. 50 r$ 467,53 

14 cartucho  de  toner amarelo 78c4XY0 –original  – compatibilidade com a impressora 
lexmark cS521dn – mínimo 5.000 pag. original do fabricante da impressora. 50 r$ 554,55 

15 cartucho de toner ciano 78c4Xc0 – original – compatibilidade com a impressora lexmark 
cS521dn – mínimo 5.000 pag. original do fabricante da impressora. 50 r$ 554,55 

16 cartucho de toner magenta 78c4XM0 – original – compatibilidade com a impressora 
lexmark cS521dn – mínimo 5.000 pag. original do fabricante da impressora. 50 r$ 554,55

17 Unidade de imagem para impressora lexmark cS521dn - original do fabricante da 
impressora. 50 r$ 1.512,99

19 Unidade de imagem para a impressora lexmark MX611de original do fabricante da 
impressora. 150 r$ 307,79 

Belém/Pa, 23 de fevereiro de 2022.
defensoria Pública do Estado do Pará
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo
defensor Público Geral
PUBLicado No doe Nº 34879 ede 03/03/2022  ProtocoLo Nº 766054

Protocolo: 766762


